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DECRETO Nº. 0765/2015 
 
 

SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO DE CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE APIACÁS-MT E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, 

Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais... 

 

D E C R E T A 

 
 

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão de Conselho Municipal de Saúde do município de Apiacás 

– MT, que será composta dos seguintes membros: 

 

Presidente: 

Marco Aurélio Campos Ferreira 

 

Vice- Presidente: 

Joceli Dupim Carvalho 

 

Representantes dos Usuários – Grupo da Terceira Idade   

Titular: – Esperança Dupim  

Suplente: - Diva Alves  

 

Representantes dos Usuários – Igreja Católica   

Titular: – Josiane Gonçalves  

Suplente: - Celma Mara Buzatto  

 

Representantes dos Usuários – Igreja Assembléia de Deus    

Titular: – Laís Vidóri da Silva  

Suplente: - Elton José Vidóri da Silva  

 

Representantes dos Usuários – Pastoral da Criança  

Titular: – Franciele Vieira  

Suplente: - Nilse Pilger       
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Representantes dos Trabalhadores da Saúde 

Titular: – Rosangela dos Santos 

Suplente: - Doralice Souza  

 

Representantes do Governo- Secretaria de Saúde  

Titular: – Fabiana Patrícia Leocádio Soares Pessoa  

Suplente: - Áurea Cristina Carrion  

 

Representantes do Governo- Secretaria Assistência Social  

Titular: – Lilian Rocha Evangelista 

Suplente: - Maria Ap° Mendes Barros  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publicação. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 
 

Apiacás - MT.,  08 de junho de 2015. 

 

 

 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

 


